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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 141/2021 
CONTRATO Nº 35/2022 
OBJETO a aquisição de 01 veículo de passeio 0 km. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SSBARCAR VEICULOS LTDA. 
VALOR: R$ 66.800,00 (sessenta e seis mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 
contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2022. 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Luciano de Souza. 
GESTOR DO CONTRATO: José Antônio Costa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

1110.0412200241.284 4.4.90.52.00 FR – 6003 CÓD REDUZIDO 2924 

1110.0412200241.284 4.4.90.52.00 FR – 3000 CÓD REDUZIDO 2923 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 140/2021 
CONTRATO Nº 36/2022 
OBJETO: A aquisição de veículo de passeio 0 km. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: OURICAR OURINHOS VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. 
VALOR: R$ 75.900,00 (setenta e cinco mil     e novecentos reais) 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de fevereiro de 2022. 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: Luciano de Souza. 
GESTOR DO CONTRATO: José Antônio Costa. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº:  

1110.0412200241.284 4.4.90.52.00 FR – 878 CÓD REDUZIDO 2922 

1110.0412200241.284 4.4.90.52.00 FR – 000 CÓD REDUZIDO 2923 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 2/2022 
O Vereador ANTONIO NETO, Presidente da Câmara 

Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
resolve---------------------------------------------------------------------------------------------- 

ESTABELECER 
PONTO FACULTATIVO para os Servidores efetivos, ocupantes de Cargo em 

Comissão e Estagiários desta Casa de Leis nos dias 28 de fevereiro de 2022, 1.º 
e 2 de março de 2022, ficando suspensas as atividades legislativas durante todo 
o período de Expediente, com retorno previsto para o dia 3 de março de 2022. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 
Jacarezinho/PR, 25 de fevereiro de 2022. 
 

Antonio Neto 
Presidente 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

(Projeto de Decreto Legislativo 1/2022) 
DECRETO LEGISLATIVO 1/2022, 

de 23 de fevereiro de 2022. 
Concede o Título de Cidadão 
Honorário ao Juiz de Direito da Vara 
Criminal e Anexos de Jacarezinho, 
Doutor RENATO GARCIA. 

Art. 1.° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Município de 
Jacarezinho ao Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos de Jacarezinho, o 
Doutor RENATO GARCIA, pelo destaque de sua atuação judicial e como 
reconhecimento pelos relevantes serviços prestados em prol da sociedade 
jacarezinhense, em especial pelo desempenho impecável, sério e inestimável 
como Juiz Titular da Vara Criminal e Anexos de Jacarezinho/PR, desde o ano de 
2014.   
Art. 2.° A honraria será outorgada em sessão solene da Câmara Municipal, 
convocada especificamente para essa finalidade, em data a ser definida de 
comum acordo com o homenageado. 
Art. 3.° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Sede da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 23 de 
fevereiro de 2022. 
 

Antonio Neto                                           Serginho Marques 
   Presidente                                            Primeiro Secretário 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

(Projeto de Resolução 1/2022) 
RESOLUÇÃO 1/2022, 

de 23 de fevereiro de 2022. 
Modifica o caput do Artigo 129 do 
Regimento Interno, alterando o 
horário da Sessão Ordinária para as 
19h00. 

Art. 1.º O caput do Artigo 129 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Jacarezinho passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 129 As sessões ordinárias serão semanais, às segundas-feiras, 
com início às 19h00 (dezenove horas), realizadas independentemente de 
convocação.” (NR) 
Art. 2.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Sede da Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 23 de 
fevereiro de 2022. 
 

Antonio Neto 
Presidente 

 

Serginho Marques 
Primeiro Secretário 
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DECRETO Nº 8537/2022 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
CONSIDERANDO o Memorando nº 006/2022 da Secretaria Municipal de 
Finanças; 
CONSIDERANDO o exíguo prazo para a distribuição dos carnês do Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica prorrogado para o dia 20 de março de 2022, em caráter 
excepcional, o vencimento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU, exercício financeiro de 2022, em parcela única, com descontos 
previstos no Decreto Municipal nº 8.421, de 20 de dezembro de 2021, bem 
como a primeira parcela, caso o contribuinte opte pelo parcelamento. 
Art. 2º. Os bancos credenciados ficam autorizados a procederem ao 
recebimento do tributo, sem cobrança de multa e juros e, no caso de 
pagamento em cota única, com a aplicação do desconto devido, até a data 
constante do art. 1º deste decreto. 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 
de fevereiro de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº  8.530 de 24 de fevereiro de 2022, 
faz-se a seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nºs 4.109 de 23 de fevereiro de 
2022 e 4.048 de 22 de dezembro de 2021,  
 
LEIA-SE: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nºs 4.109 de 23 de fevereiro de 
2022 e 4.084 de 22 de dezembro de 2021,  

Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2022 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa ARCANJOS CENTRAL DE MONITORAMENTO 
LTDA - ME, para prestação de serviço de Monitoramento e Vigilância 
Patrimonial do prédio da Unidade de Referência para Covid-19, através do 
Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, PARECER 
JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, 
inciso II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho 
o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

 

 
ERRATA 

 
 

Com referência ao Decreto Municipal nº  8.530 de 24 de fevereiro de 2022, 
faz-se a seguinte correção: 
 
ONDE SE LÊ: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nºs 4.109 de 23 de fevereiro de 
2022 e 4.048 de 22 de dezembro de 2021,  
 
LEIA-SE: 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de 
março de 1964, Art. 43, e as Leis Municipais nºs 4.109 de 23 de fevereiro de 
2022 e 4.084 de 22 de dezembro de 2021,  

Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2022 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 1/2022 
PREGÃO PRESENCIAL 1/2021 

REGISTRO DE PREÇOS 
Em cumprimento ao 4º da Lei 10.520/02 e Decreto Municipal 1.599/2008 avisa-
se: 
Objeto: Registro de preços para aquisição de água mineral (galões de 20 L; 
fardos de água c/gás, 500 mL; e caixas de copos de água, 200mL). 
Preço Máximo: R$ 5.710, 80 (cinco mil setecentos e dez reais e oitenta 
centavos). 
Modalidade: Pregão Presencial 1/2022 – Processo Licitatório 12/2022 – para 
registro de preços válido para 12 (doze) meses, tipo menor preço por item. 
Entrega dos Envelopes: Até as 8h30min do dia 11 de março de 2022. 
Abertura dos Envelopes e Sessão de Julgamento: A partir das 08h30min do dia 
11 de março de 2022. 
Local: Câmara Municipal de Jacarezinho – Rua Coronel Baptista, 335, 1.º andar 
– Centro, Jacarezinho PR.  
Informações Complementares: Demais informações encontram-se à disposição 
dos interessados junto à Câmara Municipal de Jacarezinho, no site 
http://www.jacarezinho.pr.leg.br/ (Portal de Transparência) e também poderão 
ser solicitadas por meio do telefone (43) 3527 1919 ou pelo e-mail 
licitação@jacarezinho.pr.leg.br. 

Jacarezinho/PR, 25 de fevereiro de 2022. 
 

Rodolfo Venâncio da Silva 
Agente de Contratações/Pregoeiro 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022 

 
 

 OBJETO: Contratação da empresa F. J. POSSETTI E CIA LTDA - ME, 
para locação de tendas, através da Secretaria Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido 
nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da presença dos requisitos 
exigidos pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem 
como encaminho o presente processo para o Departamento Competente para 
as devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2022. 
 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

PORTARIA 8/2022 
 

O Vereador ANTÔNIO NEVES NETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
previstas na Lei Orgânica do Município, Artigo 32, inciso II, e no Regimento 
Interno, Artigo 32, incisos II e XXVIII, conforme a Lei Municipal 2.994, de 6 de 
fevereiro de 2014, bem como a Resolução 3, de 19 de outubro de 2021, que cria 
o Programa ‘Câmara Vai à Escola’ no âmbito da Câmara Municipal de 
Jacarezinho, resolve------------------------------------------------------------------------------ 
Art. 1º. Fica nomeado, no âmbito da Câmara Municipal de Jacarezinho, o 
Servidor LUIZ HENRIQUE NÉIA GIAVINA BIANCHI, ocupante do cargo de 
Procurador do Legislativo, para o exercício da Função Gratificada de 
Coordenador do Programa ‘Câmara Vai à Escola’ e Parlamento Jovem ou 
similar. 
Art. 2º. Fica concedida ao servidor a Função Gratificada do Legislativo – FGL 
prevista no Artigo 43, Inciso X, da Lei Municipal 2.994, de 2014 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir de 2 de março de 2022. 

Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da 
Câmara Municipal de Jacarezinho/PR, 25 de fevereiro de 2022. 

 

Antônio Neves Neto 
Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/
http://www.jacarezinho.pr.leg.br/
mailto:licitação@jacarezinho.pr.leg.br


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

SEXTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2022 ANO: XI EDIÇÃO Nº: 2336 – 06 Pág(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br / 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 4 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario 

 
 

 
DECRETO Nº 8538/2022 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2022”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no 
comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelos Anexos I, II e III que acompanham estes instrumentos a Programação Financeira e 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 8.442 de 11 de janeiro de 2022. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2022. 

 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 
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